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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS E DECRETO
Portaria nº 500/2021

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITAJÁ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II,  Seção II,  art.  66,  inciso VI,  da Lei  Orgânica
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  Férias  regulamentares  ao  servidor  efetivo,  Senhor  FRANCISCO
DANTAS SOBRINHO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária,  no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, referente ao período aquisitivo de 2020/2021 sendo que o gozo
ocorrerá no período de 01/01/2022 à 30/01/2022.

Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de janeiro de 2022.
Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da

Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001.

Art.  3º -  Esta  portaria passa  a vigorar  a partir da data  de sua publicação ficando revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Gabinete do Prefeito, em 13 de dezembro de 2021.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria nº 501/2021

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITAJÁ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II,  Seção II,  art.  66,  inciso VI,  da Lei  Orgânica
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor JOÃO CLAYTON
DE MACEDO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Motorista,
referente ao período aquisitivo de 2020/2021 sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/01/2022
à 30/01/2022.

Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de janeiro de 2022.
Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da

Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001.

Art.  3º -  Esta  portaria passa  a vigorar  a partir da data  de sua publicação ficando revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Gabinete do Prefeito, em 13 de dezembro de 2021.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria nº 502/2021

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITAJÁ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II,  Seção II,  art.  66,  inciso VI,  da Lei  Orgânica
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  Férias  regulamentares  a  servidora  efetiva,  Senhora  COSMA
BATISTA DA CUNHA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de
Auxiliar de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 2020/2021 sendo que o gozo ocorrerá
no período de 01/01/2022 à 30/01/2022.

Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de janeiro de 2022.
Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da

Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001.

Art.  3º -  Esta  portaria passa  a vigorar  a partir da data  de sua publicação ficando revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Gabinete do Prefeito, em 13 de dezembro de 2021.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria de concessão de Diária nº 047/2021

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de
2018.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para fora do estado com pernoite e 01 (uma)
diária sem per noite, totalizando um valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), para o Senhor
Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, portador do CPF: 008.349.084-17, no
período de 15 a 17 de dezembro de 2021, se deslocar a cidade de Brasília/DF.
Art.  2º  -  A  concessão  tem  por  objetivo  buscar  a  liberação  de  recursos  federais  aplicados  no
município através das ações e obras em andamento para que seja possível as suas conclusões, bem
como buscar novos recursos no Ministério do Governo Federal e Gabinete dos Deputados Federais
do Estado para os próximos 3 anos de gestão. A saída programada às 05h do dia 15/12, com retorno
previsto para 22h45min do dia 17/12 do corrente ano.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
Gabinete do Prefeito, em 13 de dezembro de 2021.

Publique-se e Cumpra-se.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ

LEIS

EM BRANCO
LICITAÇÕES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011312/2021

Fica dispensada a realização do certame licitatório para Pagamento de
inscrições  para  o  Curso  sobre  o  “E-social  para  Gestão  Pública  –  Implantação  Passo-a-passo”  a
ocorrer  nos  dias  16  e  17  de  dezembro  de  2021.  Declaro  o  interessado  CEPLAME  CENTRO
ESPECIALIZADO EM PLANEJAMENTO E ADM. MUN. E EMP. EIRELI,  CNPJ/CPF: 27.073.834/0001-83
como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços. A presente
contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e em
face  de  notório  interesse  público  no  pleno  funcionamento  da  estrutura  administrativa,
especialmente  da  SECRETARIA  DA  ADMINISTRAÇÃO  E  DOS  RECURSOS  HUMANOS,  sendo
fundamental para a efetividade das ações públicas.

Itajá/RN, 13 de dezembro de 2021.

___________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

Prefeito Municipal de Itajá/RN

PODER LEGISLATIVO

EM BRANCO

EM BRANCO
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